
 

 

De: Gabriel Fenili <Gabriel.Fenili@morningstar.com>  

Enviada em: quarta-feira, 19 de fevereiro de 2020 16:45 

Para: AudPublicaSDM0819 <audpublicasdm0819@cvm.gov.br> 

Assunto: Alterações normativas relacionadas à emissão de certificados de depósito de valores 

mobiliários - BDR 

 

Prezados, 

 

Como sabem, o Brasil é um dos poucos países em que não existe uma adoção de padrão 

internacional no reporte de carteiras. Isto gera problemas para dois perfis de investidores: 

Investidores internacionais querendo comprar fundos brasileiros (ausência de conhecimento 

externo sobre o CNPJ) e investidores brasileiro que acessem instrumentos estrangeiros 

(ausência de clareza nas informações enviadas à CVM). 

 

Creio que a adoção do código ISIN como identificador padrão deva ocorrer para todo o 

mercado, mas isto é especialmente necessário nos dispositivos 2.3 e 2.4 citados no edital. Sem 

isto, creio que os investidores ficarão “cegos” quanto às posições internacionais de seus 

investimentos, mesmo que seja um BDR. Acreditamos que isto também aumenta a fiscalização 

da sociedade com estes fundos, tendo em visto que, do jeito que é reportado hoje, esta 

fiscalização não é possível. 

 

Att. 

 

________________________________ 

Gabriel Fenili 

Data Relationship Manager 

Morningstar, Inc. 
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